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O presente convite foi elaborado nos termos do previsto no n.º 7 do artigo 16.º do Regulamento Geral dos 

Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (RG FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 

de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro, e das disposições fixadas pelo 

Regulamento que estabelece as Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu, adotado pela Portaria n.º 

60-A/2015, de 2 de março, alterada pelas Portarias n.º 242/2015, de 13 de agosto, n.º 122/2016, de 4 de 

maio, n.º 129/2017, de 5 de abril e n.º 19/2018, de 17 de janeiro. 

No âmbito do Programa Nacional de Reformas (PNR) e do Programa Interface está previsto o processo de 

constituição e operacionalização dos Laboratórios Colaborativos. 

O principal desafio a que os CoLAB devem responder é o da densificação efetiva do território nacional em 

termos de atividades baseadas em conhecimento, através de uma crescente institucionalização de formas 

de colaboração entre instituições de ciência, tecnologia e ensino superior e o tecido económico e social, 

designadamente as empresas, o sistema hospitalar e de saúde, as instituições de cultura e as organizações 

sociais. Os CoLAB devem, assim, consolidar e promover a capacidade e o potencial que as comunidades 

científicas, académicas e empresariais apresentam para fazer face à oportunidade de relacionar o 

conhecimento com o bem-estar e o desenvolvimento social e económico em Portugal.  

Desta forma, os Laboratórios Colaborativos devem reforçar a atual estrutura de centros de interface 

tecnológica e outras instituições intermediárias em Portugal, diversificando e complementando a estrutura 

existente e a atuação das unidades de I&D e dos Laboratórios Associados, tendo por objetivo estimular a 

participação ativa do sistema científico e académico na compreensão e na resolução de problemas 

complexos e de grande dimensão, geralmente não suscetíveis de ser resolvidos no âmbito de uma única 

vertente disciplinar, científica, tecnológica ou institucional. Implicam a coordenação de escalas diferentes 

e uma intervenção empresarial, social e cultural com vista à implementação de soluções efetivas e com 

impacto socioeconómico. Os Laboratórios Colaborativos têm, assim, uma atuação complementar e 

suplementar à das unidades de I&D, incluindo Laboratórios Associados.  
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ALTERAÇÃO AO AVISO 

 

Por deliberação da Autoridade de Gestão do NORTE 2020, procede-se à alteração do ponto 13 do Aviso 

NORTE-59-2020-18, prorrogando a data de encerramento da primeira fase, nos seguintes termos: 

13. Procedimentos para apresentação das candidaturas  
 

(…) 

Fase 1: 28 de abril de 2020 a 15 de julho de 2020 (18 horas) 

Fase 2: 15 de julho maio de 2020 (após 18h00) a 30 de setembro de 2020 (18 horas) 

Fase 3: 30 de setembro de 2020 (após 18h00) a 15 de dezembro de 2020 (18 horas) 

 

30 de junho de 2020, 

 

Presidente Comissão Diretiva do PO Regional do Norte 

 

 

 

 

Fernando Freire de Sousa 

 

 

 

 


